
P,REFEITURA MUNICIPAL DE .LEME
LEIN.371. DE 4·11•.1.969

Dispõe sõbre aumento de vencimentos dos.
funcionários municipais

~~,Armando Coel1Ío~ Prefe-Úo"MuDicipal,de. Leme, {-IÇO saber
que a Câmara Municipal decretou. e eu promulgo' a seguinte lei:

Artigo 1.0 -Fica-aumentado, de acôrdo com a tabela aprovada
pela Lei Municipal n. 3-31', 'o vencimento dós funcionários públicas
municipais; á saber:

Pessoal Fixo - 1 (uma) letra.
Pessoal Extranumerário --I [uma] letra.
Artigo 2.0 -As despesas com. a execução da presente lei cor"

terão por conta de verbascpr ópr iasvavsér em consignadas no Orça;'
mente do fxerciciQp.~.de 1960. .

Artigo 3.0 -.A pn~serite lei entrará ern vigor a 1.0 de janeiro
de 1960', revogadas as disposições 'em contrário. ( -. 1

P~efeituraMunicipal de Leme, em 4. de novembro de 1959.
ARMANDO COELHO ,- Prefeito- Municipal. _
Registrada na Secretaria da Prefeíturs Municipal de Leme, em

4 de novembro. de 19q9. - 0tilll'Pt;J,'80ll1Mn dss ÔÍ'TBfflM ~ Secreta-
no da Prefeitura. - .~
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